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CONTRATO Nº 31/2013 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
20.931.994/0001-77, com sede na cidade de Pará de Minas, à Av. Presidente Vargas, nº 1.935, 
neste ato representada por seu Presidente, VEREADOR MARCÍLIO MAGELA DE SOUZA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado á Rua Alameda das Aroeiras, 419, Bairro Jardim das 
Piteiras, CEP: 35.660-072 , na cidade de Pará de Minas , portador da carteira de identidade nº 
M – 4.045.099 , inscrito no CPF sob o  nº 563.718.376-72, doravante designada 
CONTRATANTE, e a empresa CMM SISTEMAS DE INFORMAÇÕES E SERVIÇOS LTDA – 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.513.873/0001-51, com sede na cidade de Belo 
Horizonte / MG, à Av. Raja Gabaglia , 1001 , sala 207 e 208 , Bairro Luxemburgo, CEP 30.380-
403,neste ato representada por ROBISON CARLOS MIRANDA PEREIRA, brasileiro , casado, 
contador e advogado, inscrito no CPF nº 024.682.916-89,identidade profissional nº 75.306 , 
expedida pelo CRC/MG  , identidade profissional nº 112.445 expedida pela OAB/MG, residente 
e domiciliado à Rua Coronel Antônio Junqueira , 197 , bairro Caiçara  , CEP – 31.230-300 , na 
cidade de Belo Horizonte/MG , CEP 31.270-490, doravante designada CONTRATADA, têm 
justo e contratado entre si, em decorrência do Pregão Presencial nº 14/2013 e observados os 
preceitos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, o presente CONTRATO 
DE FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO E LOCAÇÃO DE SOFTWARES DE  GESTÃO 
PÚBLICA,  que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA 1a - DO OBJETO 

É objeto do presente contrato a contratação de empresa para fornecimento de licença de uso e 
locação de software de gestão pública municipal por prazo determinado, com atualização 
mensal, que garanta as alterações legais, corretivas e evolutivas, incluindo, conversão de 
dados pré-existentes, migração, implantação, treinamento, suporte e atendimento técnico via 
telefone, acesso remoto, visita in loco e assessoria, para os softwares: Contabilidade Pública, 
Tesouraria, Recursos Humanos, Compras, Licitações e Contratos, Patrimônio, Almoxarifado, 
Frota, Portal de Transparência Pública e Controle Interno, conforme especificações 
estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência) deste edital.  
 

CLÁUSULA 2a - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA LOCAÇÃO 

2.1- A CONTRATADA deverá instalar os softwares, na sede da Câmara Municipal de Pará de 
Minas após a assinatura deste Contrato, tendo como prazo máximo dia 31/10/2013. 

2.2 – A prestação de serviços objeto deste Contrato deverá contemplar a atualização dos 
softwares nas seguintes modalidades:  

a) Corretiva, abrangendo a correção de erros e defeitos de funcionamento do Software, 
podendo limitar-se á substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida, excluindo-se os 
casos em que se configurem uso incorreto ou não autorizado, vandalismo, sinistros ou 
apropriações indébitas; 
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b) Adaptativa, abrangendo adaptações necessárias para adequação do Software a alterações 
da Legislação, municipal, estadual ou federal , bem como orientações do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais , ou de outros órgãos desde que aplicados à CONTRATANTE;  

c) Evolutiva, abrangendo a atualização do Software, através da adição de novas 
funcionalidades aos sistemas não previstas nas especificações técnicas  do instrumento 
convocatório , ou da proposta apresentada pela CONTRATADA , ou inexistente no momento 
do recebimento do software , sempre obedecendo aos critérios da metodologia de 
desenvolvimento da CONTRATADA. 

 
2.3 – A CONTRATADA deverá oferecer Suporte Técnico nos seguintes moldes: 
 
2.3.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 
 
2.3.2. Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 
operação, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que não exista backup 
adequado para satisfazer as necessidades de segurança; 
 
2.3.3. Treinamento dos usuários da Câmara Municipal na operação ou utilização do sistema  
em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, mudanças de cargos, etc., 
 
2.3.4. Elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas à utilização dos sistemas após 
a implantação e utilização dos mesmos, como: gerar e validar arquivos para órgãos 
governamentais, instituição bancária, gráfica, Tribunal de Contas, auxílio na legislação, na 
contabilidade e na área de informática, entre outros. 
 
2.3.5. Será aceito suporte aos sistemas licitados via acesso remoto mediante autorização 
prévia, sendo de responsabilidade da contratada o sigilo e segurança das informações. 
 
2.3.6. Deverá ser garantido atendimento para pedidos de suporte telefônico no horário das 8:00 
às 17:30, de segunda a sexta-feira. 
 
2.4- Todos os sistemas devem ser desenvolvidos em interface gráfica, com módulos integrados 
e permitindo ainda a geração de gráficos com informações gerenciais; 
 
2.5 Os sistemas deverão possuir rotina para a realização de backup diário automaticamente; 
 
2.6 A CONTRATADA deverá prestar os serviços técnicos remotos ou “in loco “ para montagem 
e adequação da estrutura lógica da rede, instalação do servidor e seus periféricos, instalação 
de programas de rede e configurações, instalação e customização das estações de trabalho, 
instalação de impressoras e outros dispositivos necessários para a perfeita e satisfatória 
execução do objeto. 
 

CLÁUSULA 3ª – DA MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E OPERAÇAO 

3.1 – A migração do banco de dados da Câmara Municipal de Pará de Minas referente ao 
exercício de 2013 e a implantação do software deverá ocorrer até a data limite de 31de outubro 
de 2013, devendo iniciar-se no primeiro dia útil após a assinatura deste contrato.  

3.2 – A data de 31/10/2013 é a data limite para que o software esteja totalmente implantado, 
plenamente operante em todas suas funções, com todos os dados convertidos e com os 
servidores usuários dos sistemas treinados. 
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3.3 – O software deverá entrar em operação no dia 01 /11/2013, impreterivelmente. 

3.4- A migração de todos os dados cadastrais e informações dos sistemas em uso são de 
responsabilidade da empresa proponente. A CONTRATANTE  deverá disponibilizar os dados 
para a empresa vencedora do certame. 

3.5- Para cada um dos sistemas e subsistemas licitados, quando couber, deverão ser 
cumpridas as atividades de instalação, configuração e parametrização de tabelas e cadastros; 
adequação de relatórios e logotipos; estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos 
usuários; adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta 
entidade ajustes nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 
simultaneamente. 
 
3.6 – A CONTRATADA deverá oferecer acompanhamento aos usuários, na sede da 
CONTRATANTE, em tempo integral na fase de implantação dos sistemas e pelo período de 60 
(sessenta) dias após a implantação. 
 
3.7 - Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando 
couber, as seguintes etapas: 
 

• Instalação e configuração dos sistemas licitados; 
• Customização dos sistemas; 
• Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 
• Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 
• Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 
• Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela 

Câmara; 
• Ajustes de cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 

simultaneamente. 
 
3.8- Todas as decisões e entendimentos entre as partes durante o andamento dos trabalhos e 
que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades 
pactuados, deverão ser prévia e formalmente acordados e documentados entre as partes. 
 
3.9 - A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 
por ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem 
sob sua responsabilidade. 
 
3.10 - A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações  a que 
venham a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, 
respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término 
do contrato. 
 
3.11 – O Treinamento e Capacitação deverá ocorrer de acordo com o plano de treinamento 
apresentado pela CONTRATADA, parte integrante deste contrato  
 
3.12. A CONTRATADA deverá treinar os usuários de cada sistema licitado, dentro do período 
de implantação, numa carga horária mínima de 100 (cem) horas. 

3.13. A CONTRATADA deverá apresentar, à época do treinamento, o curriculum vitae de cada 
instrutor. 
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3.14. Á CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 
insuficiente, caberá a contratada, sem ônus para o contratante, ministrar o devido reforço. 

 

CLÁUSULA 4ª - DO PREÇO E CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

4.1 - Pela locação dos softwares e pelos serviços de manutenção mensal nas modalidades 
corretiva , adaptativa e evolutiva  nos softwares adquiridos , atendimento e suporte técnico , via 
telefone, acesso remoto e visita in loco , a CONTRATANTE pagará à CONTRADA o valor 
mensal de R$ 4.300,00 ( quatro mil e trezentos reais), a partir de 01/11/2013. O valor global  
da locação e atualização para um período de 11 (onze) meses será de R$ 47.300,00(quarenta 
e sete mil e trezentos reais). 

4.2 – O valor da migração dos dados pré-existentes, implantação e treinamento  será de R$ 
3.600,00( três mil e seiscentos reais) , e será pago pela CONTRATANTE em até 5 (cinco) 
dias úteis a partir do término da execução destes serviços mediante apresentação da nota 
fiscal eletrônica com as devidas retenções tributárias. 

4.3 – O valor global do contrato , considerando itens 4.1(Locação) e 4.2 (Migração 
/Implantação/ Treinamento) é de R$ 50.900,00 (cinqüenta mil e novecentos reais) . 

4.4 - O pagamento de que trata o item 4.1 será efetuado até o quinto dia útil após o mês 
subseqüente ao da prestação dos serviços, após recebimento da nota fiscal eletrônica com as 
devidas retenções tributárias correspondente ao mês competente que deverá ser entregue à 
Diretoria de Contabilidade e Finanças da Câmara Municipal de Pará de Minas até o penúltimo 
dia útil de cada mês. 

4.5 – A CONTRATADA deverá apresentar junto à fatura ou Nota Fiscal, além dos documentos 
fiscais e tributários  devidos , a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços , 
bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas 
, nos termos da legislação pertinente em vigor. 

4.5 – Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente qualquer obrigação por parte da 
contratada, sem que isto gere direito à alteração de preços, correção monetária, compensação 
financeira ou paralisação da prestação dos serviços. 

4.6 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento 
será contado a partir de sua representação, desde que devidamente regularizados. 

 

CLÁUSULA 5ª. – DO REAJUSTE 

5.1 - Após transcorrido o prazo de 12(doze) meses, ocorrendo renovação contratual,  os preços 
contratados poderão ser reajustados com base na variação acumulada do INPC-IBGE.   

 

CLÁUSULA 6ª. – DA VIGÊNCIA 
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6.1 - Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, considerando 
que a prestação de serviços referente à locação e uso dos softwares terá início em 01/11/2013, 
e que o interstício entre a assinatura do contrato e a data de início da locação equivale aos 
serviços de implantação , migração e treinamento. 

6.2 - Este contrato poderá ser prorrogado nos temos legais. 

 

CLÁUSULA 7ª. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  

01.01.01.031.0003.4011 – Manutenção das Atividades do Setor de Informática 

Ficha: 

3.3.90.39.00-0039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Sub Fichas: 

Mensalidade:  

3.3.90.39.11-0179 – Locação de Software 

Migração, treinamento e implantação: 

3.3.90.39.99-0183 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

CLÁUSULA 8ª. – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 – Caberá ao responsável por cada Diretoria/Setor em que forem utilizados os softwares 
para execução de suas tarefas a fiscalização, acompanhamento, conferencia, autorizações e 
recebimento do objeto deste contrato. 

8.2 – O Técnico em Informática da CONTRATANTE subsidiará a execução da fiscalização dos 
serviços, auxiliando no que for pertinente á sua área de atuação. 

8.3 – A CONTRATADA se obriga a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 
dos serviços, bem como o acesso ás fontes de informações que forem julgadas necessárias. 

8.4 – A CONTRATANTE reserva-se no direito de não receber os serviços em desacordo com o 
previsto no Edital Convocatório, podendo cancelar o contrato nos termos do art. 78, inciso I, da 
Lei Federal 8666/93. 

 

CLÁUSULA 9ª. – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 



 

 6 

9.1 - A CONTRATADA, neste ato, assume perante a CONTRATANTE a responsabilidade civil 
relativamente a qualquer dano que os produtos por ela fornecidos venham a causar ao 
patrimônio público, ao pessoal da CONTRATANTE ou a terceiros. 

9.2 - A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
fiscais e securitários resultantes da execução deste Contrato. 

9.3 – A CONTRATADA deverá cumprir integralmente as especificações e regras pertinentes ao 
objeto deste Contrato, inclusive dos documentos declarados como partes integrantes dele. 

9.4 - A CONTRATADA não poderá, a título algum, ceder o objeto do presente Contrato. 

9.5 – A CONTRATADA se obriga ainda a:  
 
9.5.1 - Implantar o sistema objeto deste Contrato, de acordo com as melhores técnicas e com 
pessoal capacitado. 
 
9.5.2 - Manter o técnico da CONTRATANTE, encarregado de acompanhar os trabalhos, a par 
do andamento do projeto, prestando-se todas as informações necessárias. 
 
9.5.3 - Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos sistemas. 
 
9.5.4 - Prestar manutenção aos sistemas. 
 
9.5.5 - O fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições expressadas no Edital, anexos e 
termo de Contrato. 
 
9.5.6 - Manter sigilo absoluto das informações processadas. 
 
9.5.7 - Prestar toda assistência na operação dos sistemas; 
 

9.5.8 - Orientação e treinamento aos usuários do sistema; 

9.5.9 - Auxílio na recuperação dos sistemas em possíveis problemas originados por queda de 
energia, falha de operação, desde que a CONTRATANTE mantenha “back-ups” adequados 
para satisfazer as necessidades de segurança; 

9.5.10 - Substituição dos sistemas por versões mais atualizadas em função do aprimoramento 
técnico e/ou operacional. 
 
9.5.11 – Manter os sistemas contratados, em perfeito estado de funcionamento; 
 
9.5.12 – Ao término do Contrato e/ou Termo Aditivo, deverá ser fornecida senha de acesso 
liberado para consulta de dados do exercício financeiro encerrado. 
 
9.5.13 – Ao término do Contrato e/ou Termo Aditivo, deverão ser fornecidos todos os dados em 
formato de banco de dados caso seja necessária a migração dos dados para outros sistemas 
contratados pela CONTRATANTE. 
 

9.6 – A CONTRATANTE se obriga a: 

9.6.1 – Fazer os pagamentos nas datas previstas, de acordo com as condições estipuladas 
neste instrumento. 
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9.6.2 - Fornecer á CONTRATADA o acesso aos terminais e arquivos para conversão dos 
dados atualmente em uso pelos módulos instalados na Câmara Municipal. 

 

CLÁUSULA 10ª - CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - Este Contrato se extinguirá pelas hipóteses de rescisão e de resolução previstas nos 
subitens seguintes. 

10.2 - A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo da multa contratual, promover a rescisão do 
Contrato nos seguintes casos: 

a) inexecução parcial ou total das obrigações previstas neste Contrato; 

b) declaração de falência ou aceitação do pedido de concordata da CONTRATADA, no curso 
da execução deste Contrato; 

c) injustificada baixa na qualidade da manutenção prestada no período de garantia, nos termos 
e a juízo da CONTRATANTE. 

7.3 - Resolve-se a obrigação: 

a) pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pelo órgão interno competente da 
CONTRATANTE; 

b) pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe o art. 472 do Código Civil 
Brasileiro. 

CLÁUSULA 11ª  - MULTA 

11.1 – Resguardados os procedimentos legais pertinentes, a Câmara Municipal aplicará 
penalidade (s) á CONTRATADA conforme a seguir: 

11.1.1 – multa por inadimplemento de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 
execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até 
o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  

11.1.2 – multa por inadimplemento de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.  

11.1.3 – multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a 
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem 
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a CAMARA, em face da menor 
gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 
multa a ser aplicada.  

§2º – O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Câmara Municipal de Pará de Minas. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá ser recolhida pela 
CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
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§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.2 - O valor global do Contrato será definido como sendo a somatória dos preços dos itens 
adjudicados à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA 12ª  - ADITAMENTO 

Este Contrato poderá ser alterado, nos termos e limites da legislação vigente, e sempre por 
meio de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA 13ª  - PEÇAS INTEGRANTES DO CONTRATO 

Independentemente de transcrição, integram o presente Contrato o Edital do Pregão nº 
14/2013 e seus anexos, a documentação e a proposta comercial da CONTRATADA, no que 
estas não conflitarem com aquele. 

 

CLÁUSULA 14ª  - FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Pará de Minas, para dirimir dúvidas oriundas deste Contrato, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA 15ª - ACEITAÇÃO 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato em 3 (três) 
vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Pará de Minas, 01 de outubro de 2013. 

 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________ 

     

 

CONTRATADA: _____________________________________________ 
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